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PROJETO DE LEI N° 107 , DE 2018 
Institui o "Programa adote um ponto de 
troca de livros" no município de Mogi 
Guaçu e dá outras providências. 

A CÃ1WAR.A lwc:}'J GI &IJAÇU APROVA: 

Art. i Fica instituído no município de Mogi Guaçu o 
Programa adote um ponto de troca de livros - pequenas bibliotecas 
olaborativas -a, que tem por finalidade celebrar termo de cooperação com 
essoas fisicas ou juridicas de direito público ou privado, cara doação 
mplantação e conservação dc "Ponto de T---oca de iivros, com a 'inaiiJade de 
ncentivar o hábito de Leitura, ao permiu o compartilhamento comunitário e 
ratuito de obras literárias. 

Parágrafo único. As parcerias no "caput" serão realizadas 
pós autorização do Poder Executivo Municipal, através de termo de 
ompromisso. 

Art. 20  O "Programa adote um ponto de troca de 
pequenas  bibliotecas coiabcra:n'as teré 	secaintes objetivos: 

- meca uva: à leitura e o acesso ao iiVrO, em especi:, :as 
iiversos bairros sem a existência de bibliotecas; 

II - utilizar a literatura como inclusão e cidadania de 
rianças, jovens e adultos; 

III - apoiar a educação e a cultura; 

IV - v 	iiaa: a impiari ço .c oibiioteas ocv 

	

scolas, jardins, parques, piaçns, clubes, pontc3 de õnibus, resiu 	arcas 
1e lazer e áreas abertas ao público em geral, ainda que localizados em 
fropriedade privada de uso público, bem como em unidades veiculares 
nóveis; 

V - favorecer a troca gratuita de livros, gibis e revistas; 

VI - disseminar inform? ão e o cunhecimen 

Vil - incentivar o engajai-=to da comunidade, 
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VIII - apoiaY s bihliotec Comunitárias- 

IX - viabilizar as parcerias de organização da sociedade civil 
empresas com o Poder Público Municipal, a fim de garantir recursos 

ecessários para aquisição e manutenção do acervo, do mobiliário, de 
quipamentos de informática e recursos humanos - bibliotecários e 
romotores de leitura, entre outros; 

X - garantira qiali 

XII - mobilizar a construção do plano municipal do livro, 
.eitura, literatura e bibliotecas. 

At. 30 Para fins de pMicidaie concedida io 'Pi-ogran'a 
adote um ponto de troca de. iivos - pequeias ibIiotecas .roiabocativas - " no 
município de Mogi Guaçu, fica vedada pubheidade relacionadas à: 

1 - cunho político; 

II - fumo e seus derivados; 

Iii - betidas cIco5licas: 

- unição e 

V - jogos de azar; 

VI - revistas e publicações contendo material impróprio ou 

nadequado para crianças e adolescentes; 

VII -- produtos ci.cs componentes pos am 
ependência fisica ou química. cirrda que c.i: udização indevida. 

Art. 4' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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dade do acesso a materiais diver':os e d.e 

qualidade que ajudam a coisri.ii; um p 	 aberto às dífe.enças, 

Xi - lomentar o processo de diaiogo perrnanentc entre a 
omunidade e o Poder Público Municipal, resultando em ações que reflitam as 

$lemandas de cada bairro; 

caus 
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O hábito de leitura é fundamental par?. o desenvolvimento intelectual, sendo, 

?ortanto, um caminho para e aprendizado, pois esimuia o bom funcionamento da 

memória, aprimora a capac'dad. interpetal':a. aim de proporcionar ao leitor um 

conhecimento amplo diversificado  sebre dive sos assu;.uos. 

Contudo. o "Programa adeje um ponto :ie troca de livros" visa contribuir para 

riar ou manter o hábito da leitura na população Guaçuana, ao possibilitar a instalação 

e "Ponto de troca de livros — pequenas bibliotecas colaborativas" - para o 

ompartilhamento comunitário e gratuito de obras literárias, gibis e revistas. 

De tal modo, a população poderá retirar livros gratuitamente e a qualquer 

juomento, sem a necessidade d cadastro ou prazo para devolução, e até mesmo deixar 

um exemplar no mesmo local, a fim de continur O ciclo de troca de livros e incentivo à 

eitura. 
Há exemplos diversos de pontos literários, que podem ser ninhos., geladeiras, 

~stantes, armários, unidades veicular móvel, entre outros. 

Assim, através de programa adote, o Poder Público poderá firmar termo de 

ompromisso com pessoas físicas e jurídicas, a fim de instalar "Pontos de trocas de 

livros - pequenas bibliotecas colaborativas -' em locais da cidade com grande 

irculação de pessoas. Isso, sem custo para a Administração Pública Direta ou Indireta e 
quaisquer direitos, ressalvados os previstos iesse Projeto de Lei, sendo a única 
ontrapartida a autorização para verculação ' comunicaçâo em espaço publicitário 

4tlesignado. Ou seja, todos os custos de implantação e possíveis manutenções ou 

~

eposição de Pontos de troca de livros pequenas bibliotecas colaborativas —' serão de 

esponsabilidade da empresa adotante. 

Considerando o exposto, rogo ao Douto Plenário que aprove a çresente 

propositura. 

Sala "Ulysses Guimarães", 09 de Outubro de 2018. 

/ 	\' eieacto.. ' AiI O AJ J O t14 SILVA 
(Tny SÍ1Va 

Líder da Bancada do REDE. 


